
Município de Missal
ESTADo oo pznzruÁ

DECRETO NO 6051 DE 30 DE AGOSTO DE 2023

Drspõr soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
ADIcIoNAL SupteuentnR pARA o exencÍcro
or 2023 r oÁ ournas pnovroÊucrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Artigo 1o Lei Municipal no 1.765 de 30 de Agosto de 2023, publicada em 30 de

Agosto de2023,

DECRETA

AÉ. 10 - Fica aberto um crédito adicional Suplementar no orçamento geral do Município de

Missal para o exercício fÌnanceiro de 2023 no valor de até Rg 96.956168 (noventa e seis mil,
novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para suplementar o seguinte

programa:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7.OO2 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0007-2-047 - Gestão do Departamento de Cultura
225L - 3390.39.00 - 1053 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...... Rg 62.788,96
2252 - 3390.39.00 - 1054 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica....... Rg 34.767,72
TOTAL...... .....R9 96.956,68

AÉ. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo anterior, será

utilizado o excesso de arrecadação das fontes. abaixo relacionadas, oriundas da Lei Complementar no

195, de 0B de julho de 2022, denominada Lei Paulo Gustavo, destinados ao Setor Cultural, conforme

segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no 4320164

. Excesso de arrecadação:
Fonte 1053- Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LC 195/22-Art.5 ..,. Rg 62.788,96
Fonte 1054- Transferências Destinadas ao Setor Cultural-LC 195/22-AÍt.B .... R5 34.767,72

AÉ. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GneTNETe Do PREFETTo MUNICIPAL DE MIssAL, 30'oe Acosro or 2023

affiuir' Ferrari
Prefeito Municipal
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